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PORTARIA Nº 167/2022 
 

 
Aplica penalidade disciplinar de advertência a servidora pública e dá 
outras providências. 

 
 O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
 Considerando o Processo de Sindicância instaurado através da Portaria nº 106/2022 de 09 de abril 
de 2022, 

RESOLVE 
 
 Aplicar a penalidade disciplinar de ADVERTÊNCIA à servidora pública municipal HOZANA JUNIA 
GARBOSSA ROSA, investida no cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por 
infringência ao inciso XXXVI, do artigo 36 do Regimento Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil 
“Criança Esperança”. 
 
 Determinar o arquivamento da sindicância administrativa disciplinar. 
 Publique-se, Registre-se e Intime-se. 
 
 Comunicações necessárias. 
 
 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 27 de julho de 2022. 
 
 
 
 

 
Hermes Wicthoff 

PREFEITO 
 

Vânia Alencar Coutinho dos Santos 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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DECRETO Nº 073/2022 
 

SÚMULA: INSTITUI O REGISTRO ATRAVÉS DO PONTO ELETRÔNICO E 
REGULAMENTA O CONTROLE DE FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, NO ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e 

 
Considerando a necessidade de disciplinar e normatizar o controle de 

frequência e jornada de trabalho dos servidores do Município de Mauá da Serra; 
Considerando a necessidade de fortalecer o controle interno dos servidores 

públicos, no âmbito do Município de Mauá da Serra; 
 

Considerando a Recomendação Administrativa nº 001/2022, expedida pela 
Promotoria de Justiça da Comarca de Marilândia do Sul; 

 
Considerando o Relatório de Fiscalização Preliminar 21/2022 do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná – TCE/PR; 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I  

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PONTO E DO CONTROLE DE FREQUÊNCIA 
 

Art. 1º. Fica instituído o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto Biométrico 
Digital como ferramenta oficial de verificação de frequência dos servidores do Município de Mauá da 
Serra. 

 
Art. 2º. Será designado, mediante Portaria, 01 (um) Servidor Público por 

Secretaria, que será Gestor do Ponto de todos os servidores da respectiva Secretaria, e, em sua falta, 
será substituído pelo Secretário Municipal de sua pasta.  

Parágrafo Único. O Secretário Municipal poderá solicitar a designação de 
outro servidor para atuar como Gestor do Ponto, durante o período de ausência do Gestor devidamente 
designado mediante portaria. 

 
Art. 3º. Todos os Servidores Públicos Municipais, efetivos e comissionados 

do Município de Mauá da Serra, ficam sujeitos ao registro do Ponto Eletrônico Biométrico Digital. 
 
§1º. Os servidores do Município registrarão a frequência no Ponto Eletrônico 

Biométrico Digital, já implantados nas unidades, sendo os relatórios gerados automaticamente pelo 
Sistema e utilizados para a avaliação de desempenho, no qual deverão constar todos os registros, 
ocorrências e abonos relativos à frequência, bem como suas ausências e afastamentos. 

§2º. Os servidores, que desempenham suas atividades em serviços externos, 
bem como, aqueles que pela natureza de suas atribuições não conseguem registrar sua frequência nos 
Pontos Eletrônicos Físicos, já instalados, deverão registra-la por meio do aplicativo “AHGORA MULTI”, 
desde que previamente autorizado pelo Departamento de Recursos Humanos. 
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

§3º. Os médicos concursados e contratados por meio de credenciamento, 
também se submetem ao Registro Eletrônico de Ponto Biométrico Digital.  
 

§4º. Em decorrência da natureza de seus cargos e suas atribuições, ficam 
excetuados do disposto no caput deste artigo: 

 
I - Os ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais; 
II – Os ocupantes dos cargos de Controlador-Geral, Procurador-Geral do 

Município, Advogado Públicos/Procuradores do Município, todavia, a dispensa do registro de ponto, não 
dispensa os referidos servidores, ao cumprimento de horário estabelecido pela administração. 
 

Art. 4º. Cada servidor é responsável por gerenciar seu registro de frequência, 
bem como apresentar as justificativas para apreciação do Gestor do Ponto, cuja aferição da remuneração 
do servidor considerará os relatórios gerados automaticamente pelo Sistema de Registro Eletrônico de 
Ponto Biométrico Digital.  

 
§1º. Para acompanhamento e gerencia dos registros feitos, o servidor deverá 

utilizar o aplicativo “MY AHGORA”, através do qual é possível acompanhar todos os registros feitos, bem 
como, apresentar as devidas justificativas ao Gestor do Ponto. 

 
§2º.  É de responsabilidade do servidor encaminhar justificativas da ocorrência 

de atraso ou falta ao Gestor do Ponto, diariamente. 
 
§3º. Serão aceitas às seguintes justificativas: 
I – Atestado/declaração de acompanhante; 
II – Exame médico; 
III – Vacina COVID; 
IV – Atestado COVID; 
V – Doação de Sangue; 
VI – Esqueceu bater ponto; 
VII – Folga Eleição; 
VIII – Folga Aniversário; 
IX – Declaração de comparecimento; 
X – Atestado médico; 
XI – Licença óbito. 
XII – Aquelas não constantes do presente rol, serão selecionadas como “outras”, 

a qual será submetida à analise, aprovação ou não, do Gestor do Ponto. 
 
§4º. As justificativas fundadas no inciso VI do parágrafo anterior, somente serão 

aceitas 10 (dez) vezes por mês, após isso, todo o período sem registro não será computado como horas 
trabalhadas, ressaltando ainda, que a quantia mencionada não significa 10 dias, mas sim 10 registros, e 
ainda, que em dias normais o servidor deverá registrar o ponto 04 vezes. 

 
Art. 5º. Os servidores deverão registrar o ponto somente no terminal para o qual 

foram cadastrados, pelo Departamento de Recursos Humanos, localizado onde efetivamente 
desenvolvem suas atividades.  

Parágrafo Único. Em casos excepcionais, Gestor do Ponto ou o Secretário 
Municipal, poderá autorizar o servidor a registrar seu ponto em terminal diverso do cadastrado, mediante 
a apresentação de justificativa plausível ao Departamento de Recursos Humanos do Município. 
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Art. 6º. O registro de frequência será diário no início e término do expediente, 
plantão ou escala de trabalho de revezamento, bem como nas entradas e saídas de cada turno, bem como 
na saída e entrada do internado para refeição.  

 
Parágrafo Único. Caso o servidor deixe de registrar a entrada ou saída de seu 

turno/intervalo, todo o período não será computado como horas trabalhadas, salvo os casos devidamente 
justificados e aceito pelo Gestor do Ponto ou Secretário Municipal. 

 
Art. 7º. O servidor que não puder cadastrar a digital para o registro do ponto 

biométrico deverá registrar seu ponto, mediante prévia autorização do Departamento de Recursos 
Humanos, por meio de cartão ponto.  

 
§1º. O cartão ponto, será fornecido inicialmente de forma gratuita ao servidor, 

em caso se perda/extravio, a segunda via do cartão será cobrada.  
 
§2º. Os servidores que vierem a receber o cartão ponto, e mediante fraude ou a 

prática de quaisquer outros atos para registra a frequência, sem que efetivamente tenha trabalhado, será 
responsabilizado civil, penal e administrativamente, na forma da lei. 
 

Art. 8º. Os problemas técnicos constatados para o registro eletrônico de 
frequência, pelos motivos certificados pelo Gestor do Ponto, deverão ser informados ao Departamento de 
Recursos Humanos.  

 
Parágrafo Único. Quando constatados problemas técnicos, o registro de 

frequência será feito através do "Controle de Ponto Manual", assinado pelo Gestor do Ponto e homologado 
pelo Secretário Municipal, o qual será responsável pelo cumprimento da jornada de trabalho dos servidores 
a ele subordinados, até a solução do problema técnico. 

 
Art. 9º. Fica estabelecida a tolerância máxima de 10 (dez) minutos diários, nos 

registros de entrada e saída dos servidores.  
 
§1º. A tolerância disposta no caput deste artigo, somente será aceita em casos 

excepcionais, desde que não ocorra diariamente. 
 
§2º. Atrasos nas entradas ou saídas antecipadas superiores à tolerância 

referidas no caput deste artigo, que careça de justificativa, serão descontadas da remuneração, de forma 
proporcional.  

 
§3º. Poderão ser autorizadas, pelo Gestor do Ponto, a entrada em atraso, a saída 

temporária ou antecipada do servidor, para os seguintes casos:  
I - Atendimento às convocações/intimações legais; 
II – Participação de reuniões oficiais de Conselhos Municipais ou similares; 
III - Cumprimento de serviços obrigatórios; 

 
Art. 10. O Ponto Eletrônico Biométrico Digital, utilizado nas unidades somente 

poderá ser alterado de local mediante prévia consulta ao Departamento de Recursos Humanos. 
 

CAPÍTILO II 
DA CARGA HORÁRIA 
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Art. 11. Os Servidores Municipais sujeitar-se-ão a carga horária com duração 
máxima de 40 (quarenta) horas semanais, observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito 
horas diárias, de acordo com a necessidade do serviço.  

Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo, os servidores 
que cumpre jornada de trabalho por meio de escala 12x36, bem como, eventual jornada de trabalho criada 
por Lei específica do município. 
 

Art. 12. Caberá ao Gestor do Ponto, em conjunto ao Secretário Municipal de sua 
pasta, estabelecer a escala de horários, distribuindo adequadamente a jornada dos servidores ao longo 
de todo horário de expediente, de modo a assegurar a prestação dos serviços.  

 
Art. 13. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda 06 horas diárias, é 

obrigatório o intervalo para repouso ou alimentação de no mínimo uma hora e no máximo de uma hora e 
meia.  

 
§1º. Não excedendo 06 horas de trabalho, será, entretanto, obrigatório um 

intervalo de 30 minutos quando a duração ultrapassar 04 horas.  
§2º. Não será computado como hora extraordinária o intervalo para repouso ou 

refeição. 
CAPÍTULO III 

DAS HORAS EXTRAS 
 

Art. 14. Será considerado como serviço extraordinário aquele que exceder à 
jornada diária de trabalho do servidor.  

 
§1º. As horas extraordinárias não poderão ser superiores a 02 (duas) horas 

diárias, e 60 (sessenta) horas mensais.  
 
§2º. O serviço extraordinário apenas será autorizado em situações excepcionais 

e temporárias, devidamente justificado.  
 
Art. 15. O servidor deverá informar, via sistema interno (aplicativo), a descrição 

dos serviços e onde foram realizados os serviços extraordinários, e deverá encaminhar, ao Gestor do 
Ponto que será responsável por conferir e atestar a efetiva prestação do serviço extraordinário do servidor, 
acatando ou não, às horas extras registradas no Sistema de Registro de Ponto. 
 

Art. 16. O pagamento do serviço extraordinário será efetuado em folha de 
pagamento do mês ao da efetiva prestação do serviço, obedecendo o cronograma de fechamento da folha 
pelo Departamento de Recursos Humanos do Município. 

 
Art. 17. Farão jus ao pagamento de horas extras os servidores públicos 

municipais efetivos e contratados temporariamente, sendo vedado o pagamento de horas extras aos 
agentes políticos e aos cargos de provimento em comissão.  
 

CAPITULO IV 
DAS FALTAS E ATESTADOS 

 
Art. 18. Nos casos de faltas, atrasos, ausências e saídas antecipadas 

injustificadas, o servidor perderá a remuneração do período correspondente.  
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Parágrafo Único. As faltas injustificadas incidirão também para fins de desconto 
de repouso semanal remunerado.  

 
Art. 19. As ocorrências de atrasos e faltas serão consideradas quando da 

Avaliação de Desempenho Individual. 
 
Art. 20. As faltas ao serviço, decorrentes de comparecimento a exames e/ou 

consultas médicas ou motivadas por incapacidade temporária, deverão ser justificadas através da 
apresentação de atestado emitido por profissional de saúde habilitado. 

§ 1°. O atestado médico deverá conter os seguintes dados: 
I - Nome do paciente; 
II - Dia e horário do atendimento; 
III - Identificação do profissional de saúde (nome, profissão/especialidade e 

número de registro perante o órgão de fiscalização profissional); 
IV - Endereço e telefone do local de atendimento (consultório, clínica, laboratório 

ou hospital). 
 
§ 2º. O Departamento de Recursos Humanos e/ou a Procuradoria-Geral do 

Município poderão averiguar a legitimidade de atestado apresentado por servidor. 
 
Art. 21. O servidor noticiará a falta ao Gestor do Ponto: 
I – No dia anterior à ausência, no caso de exames e consultas pré-agendadas; 
II - No dia da ausência, no caso de exames e consultas emergenciais; 
III – No primeiro dia da ausência, no caso de incapacidade temporária, 

internação ou cirurgia, por um dia ou mais. 
 
Parágrafo Único. A notificação do Gestor do Ponto, poderá ser feita por 

qualquer meio de comunicação válido. 
 

Art. 22. O servidor deverá apresentar o atestado médico imediatamente via 
aplicativo, caso não seja possível apresentar pelo aplicativo, deverá ser apresentado presencialmente ao 
Gestor do Ponto, no próximo dia útil; 

 
Parágrafo Único. A apresentação presencial do atestado somente será aceita 

pelo Gestor do Ponto, mediante justificativa plausível acerca da impossibilidade de apresenta-lo por 
aplicativo, a qual acontecerá da seguinte forma:  

I – No dia subsequente à ausência, no caso de incapacidade temporária, 
exame/consultas pré-agendadas e exames/consultas emergenciais, que exijam afastamento por apenas 
um dia;  

II – Até o segundo dia de ausência, no caso de incapacidade temporária por mais 
de um dia que não empeça a locomoção até o gestor da sua unidade;   

III -  No primeiro dia de retorno ao trabalho, na hipótese de internação, cirurgia 
ou incapacidade temporária por mais de um dia que impeça a locomoção até o gestor da sua unidade.  

 
Art. 23. O Gestor do Ponto deverá agrupar os atestados médicos físicos 

recebidos, anexá-los ao Sistema de Registro de Ponto Eletrônico, encaminhando-os ao Secretário 
Municipal, de uma só vez.  
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Art. 24. Os servidores que cumprirem jornada de trabalho de vinte horas 
semanais deverão marcar fora do horário de expediente da Prefeitura os exames e consultas pré-
agendados realizados perante profissionais ou clínicas particulares.  

 
Art. 25. Somente serão abonados os horários de deslocamento/atendimento no 

caso de comparecimento a exames e consultas, pré/agendadas ou emergenciais.  
 
Art. 26. Atestados médicos de acompanhamento de familiares apenas serão 

admitidos para filhos menos de 16 (dezesseis) anos e exclusivamente no horário de 
deslocamento/atendimento, devendo o servidor retornar imediatamente ao local de serviço. 

 
Art. 27. Eventual inadmissão ou indeferimento do atestado médico pelo Gestor 

do Ponto, Secretário Municipal, Departamento de Recursos Humanos e/ou Procuradoria-Geral do 
Município, autorizará o desconto dos dias de ausência na remuneração do mês subsequente. 

 
Art. 28. O servidor que apresentar atestado de incapacidade por período 

superior a 15 (quinze dias) consecutivos será imediatamente encaminhado ao INSS. 
 
§ 1º. A partir do décimo sexto dia de afastamento, o servidor deixará de ser 

remunerado pelo município e fará jus exclusivamente ao benefício pago pela autarquia previdenciária 
federal. 

§ 2º. A negativa de reconhecimento da incapacidade laboral pelo INSS não 
obrigará o município a pagar a remuneração do período de afastamento subsequente ao décimo quinto 
dia. 

§ 3º. O atestado de incapacidade temporária referente aos primeiros quinze dias 
de afastamento poderá ser recusado pelo Departamento de Recursos Humanos e/ou Procuradoria-Geral 
do Município, se houver indícios de simulação ou fraude.  

 
Art. 29. O servidor deverá retornar imediatamente ao trabalho, sob pena de 

caracterização de abandono de emprego, na hipótese de o INSS não reconhecer a existência de 
incapacidade laboral, especialmente quando: 

I - interromper ou cessar o pagamento de auxílio-doença; 
II - reprovar o segurado em perícia médica; 
III - indeferir recurso apresentado pelo segurado. 
 
Parágrafo Único. Eventual pedido de reabilitação profissional ou readaptação 

funcional deverá ser apresentado diretamente perante o INSS e o servidor deverá aguardar em atividade 
a manifestação da autarquia previdenciária federal. 

 
Art. 30. Qualquer falta injustificada ocasionará o desconto do respectivo dia e a 

perda da folga remunerada semanal, resultando, portanto, no abatimento de dois dias no salário mensal. 
 
§ 1º. O Gestor do Ponto, informará o Secretário Municipal que é obrigado a 

comunicar, imediatamente, às faltas ao Departamento de Recursos Humanos, encaminhando-lhe o 
respectivo atestado médico, se apresentado pelo servidor. 

 
§ 2º. O descumprimento do parágrafo anterior ocasionará a responsabilização 

pessoal do Secretário Municipal e do Gestor do Ponto caso esse se omita em comunicar seu superior, 
inclusive quanto a eventual ressarcimento do erário. 
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Art. 31. O descumprimento pelo servidor das normas ora instituídas ocasionará, 

concomitantemente: 
I - a caracterização da ausência como falta injustificada; 
II - o desconto da falta na remuneração mensal; 
III - a submissão a processo administrativo disciplinar. 

 
CAPÍTULO IV  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 32. É de responsabilidade do Gestor do Ponto submeter à homologação do 
Secretário Municipal todas as informações e eventuais documentos relacionados à frequência dos 
respectivos servidores da pasta, 

 
Art. 33. O Secretário Municipal, após analisar, homologará e encaminhará ao 

Departamento de Recursos Humanos, por meio de sistema interno, no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas após o fechamento do mês, que ocorrerá sempre no dia no dia 15 de cada mês ou no dia útil 
subsequente. 

 
Parágrafo Único. O Gestor do Ponto e o Secretário Municipal, são responsáveis 

por todas as informações inseridas no Sistema de Registro Eletrônico de Ponto Biométrico Digital, bem 
como, poderá responder administrativamente, civil e/ou penalmente pelas informações repassadas ao 
Departamento de Recursos Humanos do Município.  
 

Art. 34. O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura validará no 
Sistema de Registro Eletrônico de Ponto, as faltas ou atrasos dos Servidores, após análise das 
justificativas encaminhadas e homologadas pelos Secretários Municipais. 
 

Art. 35. A instalação do Registrador Eletrônico de Ponto poderá ser realizada 
em local monitorado por câmeras de segurança, a fim de evitar fraudes e danos aos equipamentos.  

 
Art. 36. Cabe ao Controle Interno verificar a qualquer tempo o cumprimento do 

presente decreto, bem como a aplicação de auditorias sempre que entender necessário.  
 
Art. 37. Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento de Recursos 

Humanos e/ou pela Procuradoria-Geral do Município. 
 

Art. 38. Fica revogado o Decreto nº 049/2019, de 13 de maio de 2019. 
 
Art. 39. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 26 de julho de 

2022. 
 

 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO
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PORTARIA Nº 157/2022 
 
 

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,  
 
Considerando os termos Art. 2º do Decreto nº 073/2022, que institui o 

registro através do Ponto Eletrônico e Regulamenta o Controle de Frequência dos Servidores Públicos do 
Poder Executivo do município de Mauá da Serra; 

 
RESOLVE: 

 
 DESIGNAR os servidores responsáveis pela GESTÃO DO PONTO das 
respectivas Secretarias Municipais, que atuará em conjunto com o Secretário Municipal de sua pasta, 
conforme segue: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – CONTROLADORIA INTERNA – GABINETE 

• Paulo Cesar de Almeida (matricula 571) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

• Wesley Junior Carlota de Souza (matricula 731) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• Diogo Roberto de Souza da Silva (matrícula 389) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• Fabiane de Souza Santos (matrícula 551) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

• Ana Paula do Rosario Silva Bonfim (matrícula 733) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

• Pablo Henrique Fernandes Miranda (matrícula 716) 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 21 de junho de 2022. 

 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2022 
 
 
O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas em Lei resolve, 
 

     TORNAR PÚBLICO 
 
     Convocar os candidatos aprovados no Concurso Público 
veiculado pelo EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2020, com resultado publicado pelo EDITAL n° 001/2020-
K, e homologado pelo DECRETO Nº 026/2020, como segue: 

NOME FUNÇÃO 

 

ATENDENTE DE BERÇARIO 

THAYS NAYARA FRANÇA MAIA ATENDENTE DE BERÇARIO 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

MAGNA SOLANGE ORSOLIN AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

FONOAUDIOLOGO 

ARNE SILVA SANT ANA KASAYA FONOAUDIOLOGO 

 

MOTORISTA 

SEBASTIÃO ELIAS PEREIRA MOTORISTA 

JOÃO EDER DE JESUS MOTORISTA 

 

PSICOLOGO 20 HORAS 

RUBIANY MARQUES RAVANEDA PSICOLOGO 20 HORAS 

 
     Os candidatos relacionados acima deveram apresentar as 
seguintes cópia dos documentos: 
* Atestado Médico comprovando aptidão física e mental para exercício do cargo. 
 
* Atestado que está quite com o serviço militar. 
 
* Qualificação Cadastral no e-Social. 
 
* Comprovação de que votou na última eleição. 
 
* Certidão Negativa de antecedentes criminais (fórum) ou cartório. 
 
* Declaração assinada pelo candidato de nunca ter sido demitido por justa causa no Serviço 
Público. 
 
* Declaração de bens ou declaração de Imposto de Renda. 
 
* Comprovante de endereço.  
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* Fotocópia autenticada de comprovação, referente ao Ensino Fundamental Concluído e Carteira 
Nacional de Habilitação CNH “D” – Motorista. 
 
* Fotocópia autenticada de comprovação, referente ao Curso Superior em Fonoaudiologia e 
Registro no Conselho (Fonoaudiólogo).  
 
* Fotocópia autenticada de comprovação, referente ao Curso Superior em Psicologia e Registro no 
Conselho (Psicólogo 40 Horas).  
 
* Fotocópia autenticada de comprovação, referente ao Ensino Fundamental Concluído (Auxiliar de 
Serviços Gerais). 
 
* Fotocópia autenticada de comprovação, referente ao Ensino Fundamental Concluído (Atendente 
de Berçário). 
 
* Fotocópias da certidão de nascimento ou casamento, da cédula de identidade, do título de eleitor, 
do CPF, do PIS-PASEP e da carteira de trabalho. 
 
* Fotocópias da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, juntamente com a 
declaração da unidade escolar onde o mesmo está regularmente matriculado. 
 
* 02 fotos ¾ atuais. 

Os candidatos convocados deveram comparecer até o dia 03 de 
Agosto de 2022, no Paço Municipal, Departamento de Recursos Humanos, nos seguintes horários, dás 
08:00 às 11:30 e dás 13:00 às 17:00 horas. 

 
O não comparecimento implicará a perda da vaga. 
 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e dois. 
 

 
HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 168/2022 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.  
 

RESOLVE 
 
 
DESIGNAR a partir desta data, o servidor NILSON GONÇALVES DOS 

SANTOS JUNIOR, Rg n°: 13.246.600-9 e CPF n° 098.124.209-08, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Combate a Endemias, nomeado pela Portaria 032/2015 de 11/02/2015, em decorrência do exercício 
de atividade de Coordenar, Supervisionar e responder pela organização e as ações dos agentes de 
endemias.  

 
Em consequência, conceder-lhe Gratificação de Função de 50% 

(noventa por cento). 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 26 de julho de 2022. 

 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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PODER LEGISLATIVO 
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